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CíAMARA municipal de
CACHOEIRO DE ITAPEM.-RiM
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ESTADO DO ESPIRITO SÍN
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CUMIIRII MlilICIPAL DE CACHOEIDO DE'ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 19 94

ASSUNTO:

VETO

INICIATIVA:

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
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HISTÓRICO I

Veto ao Projeto de Lei n- 080/94.
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AUTUAÇÃO

Aos vinte e quatro dias do mês de novembro do ano de

mil novecentos e noventa , 0 quatro » autúo o presente

supra citado e mais documentos que seguem.

Período da Presidência: 19_ 93. a 19 9.4.

Presidente: ANARIM ALBINO DA SILVEIRA

Vice-Presidente : JUAREZ TAVARES MATTA

1° Secretário:. MAGMO_MUEA .■

2° Secretário: JATHIE..GQMES_MQBEIBÁ_



PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

RUA 25 DE MARÇO. 26 - CENTRO ■ CAIXA POSTAL. 37

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES - CEP 29300-100

tel.:(027) 521-0055 - FAX: (027) 522-2870 - TELEX: 275171

Registre-se. Aütú^^LSí
Cachoeiro de Itapemirim, 23 de novembro de 1994 Saig das

(Rubrica\da Praaldenjl^T

VETO ÀS LETRAS A, B e D, INCISO II, ARTIGO 5°, DO PROJETO DE LEI

Do : Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim

.

Ao ; Sr. Anarim Albino da Silveira

DD. Presidente da Câmara Municipal
Nesta

Senhor Presidente,

..AM,, A M U M : P A L DE

CACH... íTAPEivlIRiiV]

D Â • V Ü....:RO

OESTIlCp : CÓDIGO: .

Informo que VETEI as Letras â, b e d, do Inciso II, Artigo 5°, do Projeto de Lei n®
080/94, por abranger entidades não culturais e não organizadas .

Atenciosamente
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JOSE TÁSSO /^DRADE
Prefeito Municipal
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE

PROJETO DE.....

INICIATIVA:

CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

VETO PARCIAL AO PROJETO LEIN° 080/94

PREFEITO MUNICIPAL

RELATOR : JATiiIR-...GDMES...MOREiRA..

Trata-se de Veto Parcial ao Projeto de Lei nQ 080/94, que cria

o Conselho Municipal de Cultura, quanto às alíneas "a", "b" e

"d", do inciso II, do artigo 5°.

O Veto está irregular uma vez que as entidades vetadas são, na

realidade organizadas, com interesse público em sua participa

ção no referido Conselho.

VOTO DO RELATOR

Voto pela rejeição do Veto.
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Data da Sessão

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o Relator,

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator.

DECISÃO

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus mem bros, pela

rejeição do Veto, observadas as normas regim entais.

Sala das Com issões, 09 de dezembro de 1994.
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CIDIMAR MOREIRA ANDRADE - Presidente

JATHIR GpyiMES MOREI^ - Relator

AVÍLIO MACHADO DA SILVA - Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94
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CÂSyiARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE CO:K[STITm:çiÍD,,._ J-naTICA..E...EEDACS-0.

PROJETO DE A?jim..PARCI AL.. AO.. PRQ JEm..LE ....GfiflXS 4.

INICIATIVA: PREFEITO MMU.N.I.C.IP.AL.

RELATOR JAT-H-I-R-O0ME&-Í40SSIRA-

Trata-se de Veto Parcial ao Projeto de Lei nO 080/94, que cria

o Conselho Municipal de Cultura, qaanto às alíneas "a", "b" e

"d", do inciso II, do artigo 5Q.

O Veto está irregular uma vez que as entidades vetadas são, na

realidade organizadas, com interesse público em sua participa

ção no referido Conselho.

VOTO DO RELATOR

Voto pela rejeição do Veto.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto coram o Relator.

VOTO DO MEMHBO

Voto com o Relator.

DECISAO

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus memmbros, pela

rejeição do Veto, observadas as noimnas regimmentais.

Sala das Commissões, 09 de dezembro de 1994.

CIDIMAR MOREIRA ANDRADE - Presidente

JÀTHIR GOMMES MOREIRA - Relator

AViLIO MACHADO DA SILVA - Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94



NOME SIM Wfi

ALMTR PORTE DOS SANTOS y

ÁLVARO SCALABRIN y
ANARIM ALBINO DA SILVEIRA

ANTÔNIO CEZAR FERREIRA <
AVÍUO MACHADO DA SILVA Y

CIDMAR MOREIRA ANDRADE

ELIAS JOSÉ SAKimi V
ELIMAR FERREIRA V

HIGNER MANSUR V

JATHIR GOMES MOREIRA V

JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA V

JOSÉ CARLOS AMARAL

JUAREZ TAVARES MATTA ■Y
LUCAS MDÜLAIS

MAGNO PEREIRA MALTA X
MARIA BEATRIZ CORREIA ALMEIDA SOUZA

THEO DE SOUZA MOURA X
WALTER GOMES X
WILSON DTT.TÍM DOS SANTOS Á
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